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TERMO DE REFERENCIA

CONDIÇÔES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

T _DA FUNDAMf,NTAÇAO LEGAL

l.l - A contratação será Íe lizÃda nos teÍnos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n' 14.133/2021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso ll, §3o, da lei n.

14.133121, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de diwlgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

2 _ DO OBJETO

2.1 - Aquisição de material esportivo para dar continuidade aos trabalhos sociais com
escolinhas e assistência as equipes, com a doação de material esportivo, dando aos
varzeaalegrenses a oportunidade de inclusão as pnáticas esportivas ofertadas pela Secretaria
de Esporte e Lazer.

3 -JUSTIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de

\- caráter estritamente provisório, por tempo determinado e para finalidade específica junto à

Administração Municipal de Vrírzea Alegre - CE.

3.2 - A futura contratação faz-se necessária tendo em vista as necessidades, da Secretaria Municipal
de Esporte eLazer, garantir a oportunidade de inclusão as práticas esportivas e dar continuidade aos

trabalhos sociais com escoliúas e assistência as equipes, com a doação de material esportivo.

3.3 - Na busca de proporcionar maior economia e agilidade de processos em respeito aos princípios
da economicidade e o principio da eficiência a contratação de empresa e de forma geral quanto a
articulação e assuntos de interesse do município junto aos órgãos govemamentais, assim garantindo
agilidade e acompanhamento de Gestão de Processos da Administração Pública.

4-DAESPECIFICA OES. OUAXUDADES E ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS

4.1 - A empresa a ser contratadE deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha
abaixo:
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4.2 - Conforme exigência legal, o Município de Várzea Alegre - CE, realizou pesquisas de preços
de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o artigo 6" da Instrução Normativa n'73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério
da Economia./Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo DigitaVSecretaria de
Gesüio, publicada no DOU em: 06/0812020 | Edição: I 50 | Seção: I I Página: 19.

4.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 54.640,00(cinquenta e quatro mil
seiscentos e quarenta reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para

a futura contratação o valor mínimo das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6o da Instrução
Normativa n' 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia./Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Govemo Digital/Secretaria de Gestão, publicada no DOU em:
06/08/2020lEdição: 150 I Seção: I lPágina: 19.

4.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no
orçamento na planilha acima.

5- MANIFESTAC Ao DA ADMINISTRA CÃo Na BUSCA EM oBTER PRoPosrAS

t \tI). Q( r\ llD{DI

0I
Colete personaliado para treino em poliéser, costura de acab6m€n@
lateral elásti§{ nss lateraís e gola redondâ com üés, €m cores e tamanhos
variados.

UÍd 200 t7,00 3..100-00

0l Uniform€ espoítivo. coúendo blusa e short pe.sonalizados, em malha
100% poliéster, kit com 20 coniuntos, pâra alletas de liúa e goleiro. Kir 56 915.00 51.2í0.00

RS 54.640,00

ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

5.1 - Conforme o parágrafo 3o do aúigo 75 da Lei 14.133/21 §ova Lei de Licitações), o Município
de Y árzea Alegre, podeú obter propostâs adicionais de eventuais interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram oÍçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a administração.

\- 5.2 - A(s) proposta(s) de Preços devení(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeinra
Municipal de Yárzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro - CEP 63.540-000,
no horário das 8h às 14h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações
licitaçãora l a rzeau leqre.ce.gor.b r até a data limite.

5.2.1 A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encemará as 14h00 do dia
lllOSl2O23. Após esse prívo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos,
de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

5.3 - A Proposta de preço deveú ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

5.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Referência serão desclassifi cadas.

5.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitriLrios, constantes neste Termo de
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.
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6. PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

6- 1 - O futuro Contrato terá vigência até 3 I de dezembro de 2023.

7. REOUISITOS PARA A CONTRATA CÃO

'7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

7.1 .1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

7.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

7.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

\'? 
7.1 .4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

7.1 .5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

7.1 .6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

7. 1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

7.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

7.1.9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

7.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de
documentos de eleição de seus administradores.

7.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

\-, diretoria em exercício.

7.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

7 .1.13 - Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo estií feita mediante a

apresentação de atestado fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado.

7.1.13.1 - Nos casos de atestado emitido por Dessoâ Iurídica de direito nrivado este deverá ser

apresentado com frma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de

documento de identificação do signatirio para confiontação da assinatura.

7' 1.14 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatorze) anos,

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vétrzea AIegre/CE W"Várzea Alegre Terca do Amor Fraterno"
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nos terÍnos do inciso XXXIII, do Art. 7'da Constituição Federal.

8 - ORIGEM DOS RECTJRSOS

8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotâção Orçamentaria:

Orgâo Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

l5 01 27.81 1.061 1.2_038-0000 33.90.32.00

9 - DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO

9. I - Nos termos do art. I 17, e seus parágrafos, da Lei n' 14.133/2021, seú designado representante

para acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

tàlhas ou defeitos observados.

9.2 - A fiscalização de que tratâ este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n' 14.13312021.

9.3 - O representante da Administração anotaní em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

IO - DO PAGAMENTO

l0.l - As regras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n' 14.133/2021, desde
que observados os seguintes:

\- 10.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade
com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do
trabalho.

10.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conlorme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso mriximo em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em príLzo não superior a 30 (trinta)
dias-

10. 1.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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I

IT - OBRIGACÔES DA CONTRATADA

w



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

l1.l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, p
integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

12 - OBRIGACÕCS NA CONTRATAI{TE

12.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integante deste processo, independente de sua Transcrição.

13 - DAS SANCÔES

I 3. I - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.13312021, o descumpÍimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acanetar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

v b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n'14.13312021.

\- i) O valor da multa, aplicada será de l0% (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da
defesa prévia. caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo GONTRATANTE, o
valor retido correspondente sení depositado em favor da GONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

14. DAS DISPOSICÕrs crnars
14.1 - Poderá o Município revogar o presente processo Administrativo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

Rua Dep, Luiz Otacílío Correía, 153 - Centto - CEp: 63.540-000 _ Várzea Ategre/CE
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justiÍicado.

14.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em paÍe, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto

no paní.grafo único do art. 71 da Lei Federal n' 14.133121.

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

VríLrzea Alegre - CE, 03 de maío de 2023.

Cícero Sousa da Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 Centro - CEp: 63.540_000 Várzea Ategre/CE

i

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58 fl Ft"

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N'75, INCISO II DA

LEI FEDERÂL N" I4.I33I2O2I,

A Prefeinra Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no 14.13312021, bem como à cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n" 001.05.05.2023 - S.M.E

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisição de material esportivo para dar continuidade aos trabalhos sociais com
escolinhas e assistência as equipes, com a doação de material esportivo, dando aos
varzeaalegrenses a oportunidade de inclusão as práticas esportivas ofertadas pela Secretaria de
Esporte e Lazer. conforme especificações apresentadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R§

Data da Abertura:
Horiirio de Abcrtura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) diâs.

Local e Data:

coN

@
Assinatura do proponente

Otacílio Correia, $3 - Centro _ CEp: 63.54c..,(,0 _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,

II TTI I t\tD. \'Ât .)R tlTt

OI
Colete personalizado pâm tÍeino em poliéster, costum de acabarnento
lateral, elástico nas laterais e gola redooda com viés, em cores e tâmarhos
varkdos.

lr nd 200

0:
1009,; liôster kit com 20
Uniforme es?ortivo, conteÍldo blusa e shoÍl personalizâdos. em rnalha

atlctas dc linha e
Kir 56

Rua Dep. Lui-z

Proponente:
Endereço:
CNPJ: .................

I
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE

CELEBRAM
ALEGRE/CE,
MLINNICIPAL

SEGUIR SE DECLARA:

CONTRATO QTJE ENTRE SI

o 
- 

vrll.rrcÍpto DE vÁnzse
ATRAVES DA SECRETARIA

DE ESPORTE E LAZER, COM

.., PARA O FIM QUE A

o uuxtcÍpro DE vÁRzEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo' com sede na

Rua Dep. Luiz O'tacílio C"t"i"' ';l 
Sã - õentro' inscrito no CNPJ/]vIF sob o n" 07 539 '2'1310001'

58, através da Secretaria fvfunicçaf Oe nsporte e Lazer' neste ato representada por sua Ordenador

de Despesas, a S(a) "" " ']:-::--:" ' ': " ""' residenle e domiciliado na Cidade de Y ârzea

Alegre - CE, aotu'unt" 
'a'norninuau de CONTRATANTE' e de outro lado'

com endereço na """""""""-' inscrita no CNPJ sob

o no ......................... ..... ., ;;" ato representada por." " portador(a) do

cpF n" ............. ... ................-..-.-.-. a.i"t*,. denàminada de GONTRATADÀ' firmam entre si

o presente conEato, *"ai-it "' tfá'sulas e condições a seguir expressas' que reciprocamente

outorgam e aceitam'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Dispensa ot i'I"iàçá" rl" 001' 05'05'2023 - S'M'E' de acordo com a Lei Federal no

Arr. 75, Inciso rr, S :" pa r-ei?iàãJal r'i: 'i'iii' 
ôi a" umt a" 20ál' devidamente ratihcado pelo o

Sr. .................... ôta"t"O*tui de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazet.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. o present. iort u-tná"t"í p* 1u3"ti'o a Aquisição de material esportivo para dar

continuidadeaostrabalhossociaiscomescolinhaseassistênciaasequipes,comadoaçãode
materialesportivo,dandoaosvarzeaalegrensesaoportunidadedeinclusãoaspráticasesportivas
ofertadas pela Secretaria o. grp.ã íi-er do Município de várzea Alegre/cE' na forma

discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VÀLOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

3'l.ACoNTRATANTEpagarátàCoNTRATADApelaexecuçãodoobjetodestecontratoovalor
global de R$ ............................'..'(.......'"""' '" " "." ): que observados os seguintes:

3.1.1 - O pagamento ao, ."*içà' executados seú efetuado pela Administração' obedecidas as

requisições,emmoeda.orr"nt.,conformeovalorapresentadonafaturacorrespondentee
certificadopelosetorcompetentelimitando-seodesembolsomáximoemconformidadecoma
ái.p"riu1iaà6" d".""urro, f*unceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)

dias

Rua Dep. Luiz Otacílio correia, 153 - Centro CEP: 63'540-000 vârzea
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3.1.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancríria,
3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, de nota
fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso),
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho.
3.1.4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA C0NTRATANTE
4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos
produtos/serviços objeto deste Contrato.
4.3 - Acompaúar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria./Fundo Municipal
contÍatante, a execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

i.

I b
SFI

CLÁUSULA QUINTA - DAs oBRIGAÇÕTs ua CoNTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em
conformidade com as condições e pft\zos estabelecidos neste termo contratual e na Proposta de
Preços apresentada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para o início dos trabalhos, a
partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
5.2.3 - lnclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento, eventuais hospedagens. alimentação.
remuneração da equipe de serviço, encargos sociais e tribuuírios, seguros e demais despesas necessárias à
execução dos serviços.

cLÁusuLA sExTA - DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÂO DA EXECUÇÃO
v 6.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n' 14.133/2021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.2 - A frscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratad4
inclusive perante terceiros, por qualquer iregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133/2021 .

6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das lalhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos RECURS0S oRÇAMENTÁRIoS
7.1. As despesas deste contrato correrão poÍ conta de recursos oriundos do Tesouro Muni
previstos na seguinte dotação orçamentiíria:

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540_c/./0 Vá.rzea Alegre/CE*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58
FIS

RÀ

Orgão Unid. Orç, Projeto/Atividadc Elemento dc Despesa

l5 01 27.81 t.061 r.2.038-0000 33.90.32.00

CLÁUSULA oITAvA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1 O presente Contrato terá vigência até dia 3l de dezembro de2023.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
9.1. Os preços são firmes e irreajusüíveis.

CLÁUSULA DÉCIUA. DAS PROIBIÇÕES
10.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a pÍévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔTS COUTUTUAIS
1 l.l . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contranral, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉcIM,c SEGUNDA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS
12.1 - Nos termos do aÍ. 155 da Lei Federal n' 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gmve dano à Administração, o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

\, Í) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n' 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE podeni fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão
frral da defesa prévia. caso a defesa prévia seja aceita, àu aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente seú depositado em favor da CôNrneraoe, em
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final àa defesa apresentada.

Rua Dep, Luiz Otacilio Correi4 153 - Centro - CEp: 63.540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

í Frs.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13. I - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administragão, nos casos enumerados no Art. 137 da
Lei Federal n'14.13312021, de 1'de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III
do Art. 106 da Lei Federal n'14.13312021, de lo de abril de 2021, combinado com os parágrafos 1"

e 2' do mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no
presente Termo de Referência e legislação pertinente;
d) Âmigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência paÍa a

administração;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
f) Todos os cÍrsos serão precedidos de motivação do ato, com a garanÍia do contradiório e da ampla
defesa.

CLÁUSULÂ DÉCIMA QUARTA. DAs DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habiliração e qualificação exigida na
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios
administrativos.

Varzea Alegre - CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

§,O NI

IJ

CPF

CPF

Rua Dep, Lutz Otacílio Cofteia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA oe vÁnzea ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001-58 F\s.

Junto aos autos as Pesquisas de Mercado
enviadas a Comissão de Licitação, por
intermédio do Setor de Compras deste
Município.

Data: 03 de maio de 2023.

Maria Fe a Bezerra
Agente çao.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, $j - Centro - CEp: 63,540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

Fls

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COM BASE NO ART, N" 75, INCISO II DA LEI I4,I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,
inciso II - da Lei Federal n.o 14.133/2021, toma público aos interessados que a
administração municipal pretende realizar a Aquisição de material esportivo parâ dar
continuidade aos trabalhos sociais com escolinhas e assistência as equipes, com a
doação de material esportivo, dando aos varz eaalegrenses a oportunidade de inclusáo
as práticas esportivas ofertadas pela Secretariâ de Esporte e Lazer do Município de
Yárzea Alegre/CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contaÍ desta Publicação, oportunidade em que a
adminishação escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentâção da Proposta de Preços: 1110512023 até l4:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no SetoÍ de Licitação da Prefeitura Municipal
de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Y átrzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horiirio de 08:00 as 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: src.cL'.so\.br" até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em wwwviuze aaIegle. c_!:g!ry. br.

Informações poderão ser obtidas na sala da cPL, sito a Rua Dep. Luiz otacílio correia, no
153 - Cenho, Viírzea Alegre - CE, no horário das 08h:00 as l4h:00 de segunda a sexta
feira.

Varzea Alegre, 05 de maio de 2023.

Maria Fe an Bezerra
ataçãoAgente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 Centro - CEp: 63.540-000 _ VárzeÀ Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,
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PORTARIA N" 226, DE 04 DE NOVETERO OE 2022.

Nomeia Agente de ConlÍataçáo para

conduzir os atos das licitações e
contrataçôes municipais denvadas da Lei
Federal no 14j3312021..

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTAOO DO CEARÁ, NO

uso de suas atribuiÉes legais e em pleno exercioo de cargo, @m Íundarnento no aÍt.
69. Vll e X, da Lei Orgánica do Município;

RESOLVE:

AÊ ío - NOMEAR a servidoÍa ARIA FERilANDA BEZERRA paÍa exeÍcaÍ a
funçáo de AGENTE DE CONTRATAÇÂO do Municipio de Vázea Alegre, a fim de
crnduzir os atos das licrlaçóes e contíataçôes munacipais derivades da Lei Fedêrâl no

11.133t2021.

AÍt 20 - lntegÍam o rol de atribuiçóes do(a) Agente de Contráaçáo a tomada
de decisóes, o acompanhamento do trâmite da liotaçáo. o impulsionamênto do
procedimento licitatório e a execuçáo de quaisquer oulías âtividades necessánas ao
bom andarnento do certarne até a homologaÉo e des conlralaçÕes diÍetas, incluindo a
solicitaçáo de emissáo de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiaÍ as suas
decisôes.

§ 1" O (A) Agente de ContÍataÉo convocará os membros da equipe de apoio
quando necessário e delegará as atribuiçóes para o regular desenvolvimento das
licitações e contraçóes muniopais.

§ 20 O (A) Agênto dê Conlrataçáo convocará sêrvidores públicos eíetivos. que
possuam conhecimenlo técni@ acêrca do obieto cta licitaçáo, para auxiliaÍem em atos
dos ceítames.

Art 3o - Esta PortaÍia entra em ügoí na dáa de sua publicaçâo, relroagindo
sêus efeitos à dala de dia 01 de novembro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipâl de Vázêa Alêgre- CE,
em 04 de novêmbÍo de 2022 PUBLICAOO

I

í DE co

F/s rI

no D|âno Of cal
Ert.do do C"

301 e

do3 MunaciÉxos do
s,á {APRECE I

o"!-Ull-r-l2.

losexeto{gffiicARvALHo
flFtêite irüniclpat

prq"LÉf-. íloc t. Es d8 Là
Mríc?d nc 1.076 de 27 3e íevêfq|ío
úa 20i9.

t_-_

Rua Dep. Lulz Otacílio CorÍeia. tS3 - Ce ro - CEp: 63.510-a,,o.0 - Várzea Alegre/CE
"várzed Alegre Terra do Amor Fraterno.
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Ceaú , 08 dç Maio dc 2023 . Diário Oficial dos MuÍricípios do Estâdo do Ceará ' ANOXIIIlN.320l

Educírção, Escolas da Rede de Ensino hiblico Muricipal e Creches
Púbücas do municipio dc Várzea Alegre/CE, confome especificaçôes
apresen tadas no Edital Convocatório. Licitlnle Vencedor: o licitante
ORV^L ORCr\NIZAÇÃO VALENTE LTDA inscriro no CNPJ tr"
06.043.616/0001 -26 classiflcado no lote 0l - Recarga de cás
I-iquefeito de Pctróleo, no valor glotral de R§ 76.700,00 (setenta e seis
mil setecentos reaís), de conforÍnidadc com o Mapa do Preços
acostâdo aos autos. Homologo a prôsentc Licitação na foÍma da Lei Ít'
8.666193 c Adjudico o seu objeto ao respectivo vetrcr:dor. Ángela
Maria Bemardino - Ordcnadora de Despesas do Fundo Municipal de
Educaçào. @ 05 de Maio de
2023.

Várzea Alegre - CE. 05 de Maio de 2023

ANGELA MÁRIA BERNÁRDI NO
Secretária Municipal dc Educação.

Püblicâdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveird

C&igo Ideotific.dor:B585Bl l4

SETOR DE LICITAÇÁO E CO§\4NIOS
AVISO DE LICITAçÃO Df,SERIA - PREGÂO ELETRôNICO

N'2023.04.19.1

O Prcgoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estâdo
do Ceará, no Cumprimento de suas fuoções, toma público parâ o
conhecimento dos interessados que o Csrtârlt. Licitatório de
Modalidado Pregio D" 2023.04.19.1, tr. Formr Eletrônic!, cujo
objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção e

instalação de redes de proteção, destinadss a atendet as necessidades
de quadÍas espoflivas de Escolas Públicas do Municipio de Várzea
Alegre - CE, cuja abertula estal? Íúrqlva pra estâ dâta de
05105/2023, à 09:00 Homs, tornou-se D§EBIQ. Maiores
informações pelo fone (88) 9 9839-7074. Eveíoo Clementino de
Souza - Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Vrfuzea Alegre/CE.

Várzea Alegre - CE. 05 de Maio de 2023.

EWRTON CLEMENTINO DE SOÜZÁ
Pregociro Ofioial do Municipal

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Códlgo Idertifi crdor:EF 1 0D426

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS
A!'ISO DE DISPENSÂ DE LrCIT^ÇÀO - §.M.E.

A Prefeiturâ Municipâl de Váflea Alegre, EstÂdo do Ceârá. eú
corformidade com Aí. ?5. inciso II - da tei Federal n." l4.l33l2\2t.
toma público aos interessados que a adrninistraçâo municipal pretende
reâlizaÍ aAquislçÂo de msterid €sportivo pr.s dar contiruidrde
âos trabdhos sociâis coE escoliuhas e âssistônciÀ âs equipes, coD
s dorçâo de materirl e6portivo, d{ndo aos vrrze.degretrses â
oportuÍidrde de inclusÃo âs práticas esporilvss oÍcírdas pelâ
Secret rla de Eiporte e Lazer do MunicÍpio de Várze. AtegÍey'CE,
podendo eventuais interessâdos apressntarem Propostas de Preços tro
prazo rnáximo de 3 (três) dias úteis, a conrar desta publicaçâo,
oportunidade cm que a admiúistraçào escolherá a mais vantajosa.
l,imite p.ra 

^presentrção 
d& Propostr de preçost I l/05/2023 sté

14:00 h. As propostas de Pleços deveÍào ser entregues no Setor de
Liciração da Prefeitura Municipal de yârzea Alegre, sito a Rua DE.
Luiz Otacilio Correia, n' 153, Centro, Várzea 

^legre 
- CE. CEp -

63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00. em dias úteis ou pelo E_
mail:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, até a drta liúite. O Termo de
Referência da Dispensa estaná disponível no Site Oficial do MunicÍpio
emv*1rÍ.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderào ser obtida§ na
Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacilio Correia_ n" 153 _ Centro,
Várzea Alegc - CE, no horário das 08h:00 às l4h:00 de s€gunda a
sexta feira.

Várzea Alegre, 05 de íraio de 2023.

MÁRIÁ FERNANDÁ BEZERRÁ
Agente de Contratação.

.!-<"

U FIs

Jailson rit
Código IdentiÍicador:,1 I 5FD9E2

SETOR DE LICITAÇÂO E CONVÉNIOS
Â!'ISO DE DISPENSÁ DE LICITAÇÃO . GERENCIAMENTO

DE SOFTWERE - F.M.S.

A PrefeituÍa Muoicipal de Várzea Aiegrc, Estado do Ccar4 ern
conformidadc com AÍ. 75, inciso ll - da Lei FcdeÍal l." 14-133/2021,
toma público aos interessâdos que a admi[istração municipal pretende
realizar acoatrrtsçio de serviço cspechlizrdos de essestorie e
consullorir em gestâo iDteligerte de Írotâ, com implantaçâo e
gercnciametrto de soíitwrre de cotrtrole ê gestÍo atendetrdo ls
trecessidldes dr Secretrri, Municiprl de Ssúde., podendo
eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo
máximo de 3 (i.Íês) dias úteis, a contaÍ destâ Publicação, oponunidadc
em que a adúinistrâção escolheÉ a mais vantajosá- Limite prrr
Apresertaçâo d* Propost, de Preços: l1l0§l2023 até 14:00 b. As
propostas de Preços deverão ser enlregues no Setor de Licitação da
PÍefeitura Municipal de Várzea AlegÍe, sito a Rua Dep. Luiz Otacilio
Coneia. n' 153, Centro, Várzea Alegre - CE. CEP - 63.540-000, no
horário de 08:00 às 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, sté ! drta limite. O T€rmo de
Referêocia da Dispensa estará disÍronível no Site Oficial do Município
em\{lrw.varzeâalegrc.ce.gov.br. ltrfomações poderão ser obtidas na
Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacilio CorÍeia, no 153 - Centro.
Várzea Alegre - CIi, no horário das 08h:00 à 14h:00 de segunda a
sexta feira.

MARA FERNANI'Á BEZERL4
Agente de Contratação.

Ptrblicado por
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldentiíicador: 869F4384

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS
AVISO DE JULCA}íENTO FINAL - PREGÃO ELETRÔNICO

N" 2023.1N.1r.1

Aúso de Jülsrmerto Firal - Presío Eletrônico Il" 2023.(X.lt,l. A
Agonte de Co[tratação do Municipio de Vrárzea Álepre/CE. no uso dc
suas funçõ9§, toma público, pam çoúecimento dos interessados. quc
fora concluido o julgamento final do Pregio Eletrônico lr"
2023.04.1E.1, sendo declamdo vencedor do certâoe o seguinte
liciraore: GLICÉRIO GOMES DE MORAIS NETO - ME, inscrito no
CNPJ n" 35.022,84710001-5 1 , çlassificâdo junto ao lore 01 c único. A
emprcsa fora declarada habilitada e vencedora poÍ cumpriÍ
iítegralmente às exigências do Edital Convocatório. Maiores
informações Dâ sede dâ Prefeitura, sito râ Rua Dep_ Luiz Otacílio
Cotreia, n' 153 - Cenfto, Várzra AlegÍelcÍi-. ou pelo telefone (88) 9
9839-'t014

Várzea Alegre - CE, 05 de maio de 2023

MÀRIA FERNÁNDA BEZERRÀ
Agente de Contratação

Publicxdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Cáligo IdetrtiÍicâdoÍ:(XE3 I 393

SETOR DE LICTTAÇÂO E CONVÊNrOS
A\'ISO DE LICITAÇÀO - PRF,GÃO ELETRÔNICO N'

2023.05.05.1

O Ptegoeiro oficial do Municipio dc Várzea Alegre, Estado do Cear.:i.
toma público. que estaÍá realtzando, na sedc da prefcitura- atraves da
plataforma eletónica: Eatr.portsldeyrraeltlegrece.com.br. com

www.diariomunicipal.com.braprece
96

Várzea Alegre - CE. 05 de maio de 2011.
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DtÁRto ortcIAt, DA UNIÁO - seçao :

Telu(uô(./C€, 2r de .ôEmbro d. 2022
JoÀo rEtxtln^ Dos sÂl{Íos NlTo

S€.r.rário dc lnr..êsrtutura

avt50
TOr'a oa DE PRaçO§ N. 2qu.06.03.01-T9-rflfn^

Revalid.ção e aberto,a de prop@t.s
a Prelêiturá Municipal dê Íei!çúftã, .onvc. âs êmpr*s habih.des pâr.

lãzer roàlidàçao dee ruat pr@o3ta3 dê p.eçot dã licjtàçãô rerêíede a Ímd. d. Prêçoe
ne 2022.06.03.01'ÍP'lNtRA" dj6 ob,etó é: co.lralação dÊ êmp.e$ espsialiDdã em
sêtuiçotde ên!ênhêria para pavrmentãção.o pêdrâ t6o de tuas dreÍsat nas Locali.,ôds
dê nia.ho dàs Ped6 do Muna(ip.o dê IejxçuG-CE, ã pãrtir dâ d.rà d.trô publicaéô.ré
o dE 10 dê Maú de 2021.

Â sstão de abenü.a dâs propGtât de pr€ço seó no diâ 25 dê Maio dê 2021
às 09:0o6e, na 3àla dã cohrsslo Fúa Mâhêdê Rodn8uêr Teireúô, 489 ' aent.o. Mãioí.e
info@açõ€s p.lo teleÍo.e {85} 99299-2115, ou no Mâl 9w tcê.ce8ov b./li('tâ.c

têjucuca - CE, 5 .l€ m.io d. 2023
rosÉ MÀRcos PrNHo ôÀíTo

P..sldêntê dá cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

Avrso Dr úcÍÀçÃo
PiE6Ão tlflRôrrco r Pt 3/2023-Drv

o MunicíÍio de uôaÍi/CE, rêalizôrá cêrtôôe licirãtório nà óodalidãde Prqão ne
202305.04.1, do Opo Elevô.i.o, cúio oôjeto é a (ont.álação de êmpree erpftiálüâd.
p3rà .Ê.li:ãç.ro do lBro d. colo d. Màe, êm .lusão ào Dia d.s Mãês da! beneficiáíiâs
dôí Sêruiçor, Pro8ràmas ê B.n.lícios Seioãrsiíi.í.iâk do Muni.ipio de Umari, que terá
Eôlir.dô na Séde do Muni.ipio ê OBvlto Pio x Àberturô: 19 dê mrio dê 2023, e pânn dôs
th!()!.ií. lhido de ..olhimênro dâs pÍopostet: 09 dc f,aio de 2023, à! thmmin.

MôidB iíí(hóçô6 edilàl nor ritior êletróni.o5:
ri.itacoê5.t...re.3d.br ./ou bllcohprãs.rom.

rríormaçóer poderào ser obtidd aindô pelo têleÍone (88) 3578-116X.

PREFTIÍURA MUNIC{PAI DE UMARI

Àvt§o oc uoÍa(Io
PitcÀo ÉlfÍrôaúrco rr 2o2t.os.o4.1

IVÉRTON CLEM€NÍINO DE SI)UZÁ

PRLFUTTJRA tVUNTCTPAL Ot V|çOSA DO CTARA

avtso oE rmrrca(Ào

Â C.úiBâo Pe.mônente de Licftãção (Mun@ RúmêçãÕ à pubtioçào dô
,ulgàmento dê propgta dà lomada dê preços r,le OVtO2t-tÉDUC, pubtEdo ro tiOU do
diã Ol de mao de 2023, Ég 103, sêção 3, (uio obFto é . rprorm! . lmpt'àçao dé EEorú,
C.e.hêí e quadÊs &làrê5 .or lÉis: sítio Tor, Oirjdês, Generat Tihr.cto, Manhoso,
sôntà aárbnã. . aait. 6Ende no Muá,op'o dc v(@ do ce.,á Dà A[eração.

Ondê lê.F íôn.õnên.ii Pnhin-.
L.iâ,*: Idada d. Prêç6.

Ti..€!á Ct, 5 dê hâiô dê 2023
DTID ]UNION DO NÁSOMÉNÍO

Ns 86, secundàJeirâ, 8 de maiô

úçosô do C€âiá/Ce, 4 d. máio dê 2023
FúVrÀ MÀftA (ÁRNEtiO OA COÍÂ

Pr6id.nte da apr

tsSN 1677'7069

PREFEITURA MUNICIPAT DE TEJUçUOCA

EXIRATO DT 
'OTINA'O

EnÊto r6umido do Contrato Ne 2022-0,1.17.02.1, Tomàd. de PÍêço N{ 2022.04.17.02 - TP
" rNÊÂA, coio oqêto é a c@tÉtâÊo de npr6a e$ecraliada em 3ePl@5 de ê.Eenhana
piÍâ .onítu!áo de pdeaêm môlhâda n. t@li&r,ê de iêtiro (R...ho do gÀauê) do
Municípió dê Tejuçud.-cÉ, cúldre defiçaô â sê8utrr. conr..tinrê: P..íejrur. Munacipal
dê Íêjuçocâ - s.crEtan. de rníÉ.sttuturá . a6Íetád.: Itâp.jê CdstruçiB . SeMç6
ElREal oal! de Arsinaturá do Contí.t.: 22 d. nMhbro de 2022. Vâlidãd. do Conrâto: 90
(mv.nrà) diás. vald Toral, R3 519593,01 (quiíhstG e d.ro@ mil e quinhentG e
n@.nr. e Íê r.âB ê uô .dttâw). Â$i.. pd. contrãtahter João Íêheir. d6 5!nt6 .êto.
Asrin. pêlâ Conl6tada: ioe tliàu Sàstos Liô lÂêrp.t.Aal).

^vlso 
DÉ ÍoÂiotoG çÃo a 

^Dtuotc 
çlo

roM DA O€ DiKOS r. 20il2_Oa.1r.O2 - tP - lltlt^
Môdálidâdê: Ímada dê Preço loôbadâ sob o Ne 2022041702 - D - |NFRÂ obj.rol
@ntEràção d. efrpr& *pecÉlúedá M 3êry,ç6 de enEenha.ia páÍ. .ôcrrução dê
pê§8êm morhada oa locali.hd. d. vdra . na lo(àrid.d€ d. Jàdjm do Muniripio de
Ieiuçuocá-cê. cujo v.n.edora Íoi a emprêsa ll'pôjé Cõonoçõ6 .5eryiç6 tlf,Élr, inscrità
no CNPI sob o nr :l!.39s.105/«D1. 09, com o VsloÍ 6lobôl de À3 519.59!,01 Íquinhe.los
€ dêE.ove mil . qoinhatG e n@enta e lrêt rêair ê !h cent.w).

Homologo e adjudi<o â pÍê*nr. licitâção na 166ô dô lei .r 8.666/91.

Um.d/Ct, a dê hãio de 2023
CICEÂO ÂNDTRSON ISRAET SOÂRES

pregoêno

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE VÁR2EA ALE6RE

avrso D{ DlsPEr{s^ DE ucÍÍAçÀo

Â Prêfeitu.. Municipál dê VárEa ALare, astado do C.àrá, .6 conrormid.rl€
com Ârr. 75, rí.iso lr . dâ L.i Êd.rãl n r 14.131/2021, rorâ público aot i.t.l§dor qoê
a adminisúação múni.ipal preteóde reãhar a Co.tratôçãõ d. etuiço especiali?adot de
ât5!srÉ . co6uhdi. em ,êstão int.liaentê d. Íote, (m imrl.ntação . g.r.ncian.nto
de eftwaíê de .úúole e 8.erão arhde.do .í .e6sidãó8 d. se.,êtârie Monicio.l de
sãúd.., podendô dêntuâis int.retsdos apres.nlaem Propostar d. Pr.ços no pE.o
márimo d. 3 {t.ê, diãs üeis. a .ôntãr dêst. Publicáçào, oponunidad. em qúê á
.dnaniíÉçáo ê*olh.rá a mair Entaj6ã.Umíte pãr. Api.i.ntãçáo d. proê$t. dê prêços:

rv0sl2023 .té 14:00 h.
À oíorôttà§ d. PíêçG d*ráo 3ê. êntrea@s no S.tor de lrcitãção dà

P,efeitur. Mlni.ipal de Vár.ea Àl€gre, ílô. Ruà Dêp. Lulr Otâ.íliô Cotrêjà, nq §1, C€ntrô,
vâ,2êa Àle3rê - Cl CEP - 63 5.G!00, no hdário d. m:m às 1!:0o, em dlóe 6ei5 oo p€lo
t-óáú: lÊit.êoován€aal€arê,cê.gov.br,até a drâ limte

o Íêrmo de Relerên.iâ dâ Dasp€n3ô estará dlspóníe€l nó sirê of.iàl do
Muni.ipio.m ww.vaÍ2êâaLarê..e.aov.br.

htoma(õ.r podd,o çr ôbrldãs n. Sàlà da CPt, 3úo á iua Oep úü &a(ilro
coíeiã, nt 153 cent.o, ván.. Al€Are - CE, no horáno das oah:oo * 14h:00 de aeunda

À Pr.íêitúr. Muni.ipâl d. lláô!uá-Ce, por ndo do prêgciro Oficiã|, tom.
púbr,co ãos int r6Éd6 o Aüe dr ucitâriÉ do Preaão EEtrôni@ r,lc. Pa 03/2023 o1V, rD
10@192, que t.õ cúo obj€to o R.Antro <r. Pr.tos rârâ fúura ê entu.is .qu6içô6 d.
màGn.l de erpêdient. lp.pel à,6lino ,,, @m mtuno dê ãrê.d€r .s N.c6ndâd6 dat
DiveEâ3 s€crêtâriâs dâ prêíêitúrâ de Í,ângúá{E.

O Editàl po.,!r, rêr oàrido ôo <t. do Bôtuo do 8.ail ãr.Ei dG .ndêreços
.lêÍôni.os: htto://ww,lidta@r+.c@.h., ltttp3://iiàng!à....sw.br/
htF :/ricitaco.s.tce.cê.ao!.b/.

o r.cebimenro da5 prop@ta5 arrávés do sjtê do Bahco do Br4il dâr *á até às
oaÉomin do d€ 19/05/2023. ,.bê.tuÉ das Propoirai: 19/05/2023 àr ffih3qni..

lnicio da DÉÊná de L:nc6 às (Bhzrsmin daa 19/05/2023 (horá.io dê B6síia)
Sorlcilôções de erdarecim..tô ôcêrd do ednal derão 3e, êdiâda .o ênde.êço
eier.ônico de Fô.il: licit3cao@rhnguá.ce.8ov.br.

váÊea Alêarê cE, 5 de háio de 2023
MÂRIÀ FERiIÂNOÂ AtzERfiÁ

Avrso Dr ol,PÉIls^ Da ucrrÂ(Ão

A P.eí.rluE Mlnicipal de Vázeô Álere, tlr.do do c.ará, em co.formidàdê
çor Án. ,5, in.is ll - dâ têi FedêÉl ..e 14133/2021, torna públi.o .o5 intêrêsdos quê
a admi.6t..çãô ôlhicip3l pr.r.ndê r.âliz.r à Aqúração dÊ úat.rial etpodiw prí. dãr
.onti.úidôd. aos l,.b.lhos r*r.is .om Eolinhàr . Biíêtrciâ as êolaos, c@ a doãção
de mãteri.l erporlilo, dando a6 váne, aleSrenser a oponu.idad. de inclutáo as prátic.s
êsponi%s oí€rtãdã, pelâ s€dêta.É dê asponê ê tzzer do Municlp'o de vánêâ Âlês.ê/cÉ,
podêndo dentuai! iniêí.sd6 ap.enrârm Prôpôstâe dê Prêç6 no prazo márimo dê 3

hrêsl dia, útei5, . .6iar dêtta publi@çào, opôrtunidàde êm eue . ôdmi.istôção
*.olherá a ú.is vântajo§.1rfrúê par. Aprê*nraçào õ. Propoíà d. P.e9ô!: 1V05Ê023
a!é 1rl:00 hÀ rroDostas de P..(6 dêverão rc. entr.ru€s no SêtoÍ de Licnado dr
Pr.íenúÍ. Mlo.ipàl dê Váaea Âlêgre,3llo a Rúa oep. l![ oiâcíb Cnêi., nq 153, Cchüo,
Ván€a À1.9.. - CÉ CÉP'63.5t10{O0, no hoÉno de 0a:0O à5 14:00, em dià! úl.it ou pêlo
E-mail: licfta.ao@vaaêaal.grê ce gd br,ata a dâtã limit.. o Têrho de Referêô.ió da
Dispens 6ráÉ dBponiÉl no sne oÍo.l do Muni.Ípi! êó gw.vd.uêâãl€aÍê @.8ov.br

lnídh.çõ.s pod.rão sêr obndãr .á sàlá dr cPL, súo á Âúa D€p Lurz Oracllio
coíeaa, ., 153 - C.ntro, Vánêa Âlêa,ê - Ca, no hoÉno dô5 @h:00 à5 l,lhroO.lê 5ê8@da

vánêà Alesr., 5 de úàio de 2023
MARIÀ FERNÁ'{OA AEZffi8Á

Agente de crntratação

Exrnaro DE tNExtctatuDÂo€ DE Ltoraçio

rôêRaibilidêdê ,{r 24or.02-2023.lrlll - ,Ícê9 Âdmi.istraljs nt 2403.02 202l.rr{€x.
contrarada: D M ' Évenr6 DiEGionaG t DA cflPr: 19.r10.362l0m1{2 v.lor: RS 120.0m,00
{ceilo e ünte nil .€is). Ohjeto: cút .ração dê serçoi de ap.e ação de +oe artirtico
do G.úpo M6ical "Maírur cm L.ilê", ao vilo em ry6to a *t re.lDa& no dir 1! do mét
dê Julho d. 2023, m coô.ôorâÉo d Tr.di.iúais aÊttejG luninG no rl Chitiio "Sou Ll)@
Por Íi' com dwação de 2:@ ldú.t h{6), com prêvirao de aroo às ?3OOir e témino àt
01:@h, junto à Serêrãri: dê clhur..lo MunLipio.le ÍêWct. a.F ksal: Ánjso 25, iEio
[i da Lêi 3.666/9], de 21106/1993 Oira da C6ríatóCo:05 dê @io d.2021.

Àvr5o Da alÍaa çÀo

a a€ent€ de c6vataÉo do Muni.ipao de vaêêâ alêg.e/c€, .o oe de tuas
í!nçõ*, !dí. plblico, par. .onhe.inêito do. int*sd.i, qo. ín3 coduido o
jllaâm.ôtô linâl do pregão Élêfuônico ne 2023.0/r-13.1, sendo dêclaEdo vencedor do
.e.tame o e8uinte llqtàhte:

Gli.ério Gd6 D? Mq.i! í{.to ' Mt, inÍrilo no cNPl .. 3s.022.84rl0001 51,
d*eifiorl,o jutrto .ô kÍê 01 ê únió.

A opc. Í@ decl.Edô h.tilitarl. € mc.dora po. cúmpri, lntegrôlmerÍe às
qigêmja5 do tdtál Coú@tóíio

Mâirú inídfiaçô.s n. 5.d. d. PÍ hur., 5ilo @ Rua O.p. Lui2 Ol&llio
CoúêÉ, nr 153 - Cút,o, Vá..ea ÀerÍ./Ct, @ pclo têlÊíoe (331 9 9819-7074.

vánea Al4re - CE, 5 de mõ'o de 2021.
MÀAÁ fTRNÂNDÀ BE2ÉRRÁ

Árente de ConÍaraçào

avrso DE Lra[Âçrlo otllaÍÀ
PiEGlo Él'fÍnôfirco e 2@!.oa.19.l

PRTFEITURA MUNICIPAI DE TRAIRI
PR€6Ão ELtrRôNtco Nr 2023.04.13.1

O Prê8oeúo off.râl dâ Prê,êtúr. Munrcrpâl dê vSrzea Ale8rê, Esrado do Cêará,
ío Cumprimento d€ 3uç funçõ.t toma públi.o páÉ o coíhecimêntod6 inter§.dot que
o Cerlám. Licitató.É dê Modâlidade Prêrão nr 2023.04.191, n. fomâ El.iiôni.à , .!io
oblêto a a cÕntrãração de sNiços a 3eEh pr€i!ãdor na contftção ê inttaraÉo d€ .edes
de proteçâo, desfimdàs a .tendeÍ ar ne.stldads de quadras tsponivat de Erotas
Públi@r do Municip,o de VáÊ.â A'esre cE,.ú1. abmúrâ estavá marÊva D.â 6ra dara
de 05/05/2023, à! 09r@ l@3. rornou,k deío

Màidês hformàcõ.s oelo lo^e l3al 9 9a39,7o7a.

O Píê8eiro da 9.efenúra Mu.iciOal d. rôaà C.da, tômâ publi.o, pãrã
co.heime o do5 intere!§dor ô Ans4ro na DâÉ dê Áb€Íluá ü. Ah*ãsão do Preão
Êletóni.o tombado tob o Nq 0404.0í2023 PE SRP .06 ,ins ào Realitro de Pr.(or oar.
furu.a . *nloal aquitiçào de rêí.içro prontâ, Ei! 6mo ãlmoçq. lanch€s, e saiç6 d.
buíer, desti..dos à ateder ãr nêre$idad.r dat divêrtó Se.ret nd do Munidpio d.

Re$.ltamo5 qoe íão hoúk ahêêção que ãíet. à formulôçáo da proposra.
ip€na5 a múdô.ça de d.tas dô cênzm quê fid .diàda ô dat. dê abenuÍ. que eênâ .ô
dia ltl05/202, àr o3:lshs pãÉ o diã 13y'05/to23 as 09:mt' Mâid.e r.lormàçóês: ere:
l,|w.bll-ôÍg.br elou .o eôdêrêço clàdo e pelo êháil:
comkÉodelicta.ôo2o2l@outloôl c@. no horário de 08:@t' àr 12:ooh e p.lo site
M.r.e.ce.g@ brllaot&@'

Tràir! Ct, 5 de maio de ,023
arax oa aosÍa

PíêgGi.o

PREÉEIIURA MUNICIPAT DE ]URURU

o(Tn^ro oe colf n to

Enraro de co.rrato Nr 2304.03(lo1/tNÉ Coít.ãtântê: sêcrer.ria dê hÍra.slrlruG dê
TuBÍu/aE. valor GlotBli À5 5s9.631,52 {5.ir6roe . .inqu.ntô ê nôE mit, leÉcem6
e oit.nr. ê um reais ê cinquenta é dois @ntavor. objêto: coírÍ.tàção de empr.e
p.r. eEcuçâo dE ob.as dê coxlusãn do (êhtro Árt.rão do Múni.tpio d! T!.uru/cÉ.
Conr.lado om.Bã Co.ííu!ô6 e 5.ric6 EtnrLlME, CxpJ ! a2.0ó6.61o/ooo1.3a.

otiieú: @2/7O22.o^. Modalid.dê: lom.d. dê pr€çot. Forma: presenciat VEênci.r
o3loa/7o71 à 01lO9l2O2!. Oôt. dà 

^!!i.àrura: 
03/04/2021.

e l)qtrlttaro ÀrEôrdt ffiroíoe tcP216

#


